
a2-2  Distribuido ao Vereador: 

Ns. Ne. 	 

ASSUNTO: 

2/ 

SOLUÇAO; 	  

OBSERVAÇÕES: 	  

	 j 	  

DATA DA ENTRADA: 

Câmara de Vereadores 
	DE  	

111 EY1F0 GONÇALVES ) 



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

Bento Gonçalves, 8 de outubro de 1958.- 

of/325/58 

Senhor Presidente 

Estamos encaminhando a esse Poder Legislativo Municipal 
o incluso projeto de Lei n2214 desta data, "Que Cancela Uma 
Divida". 

Trata-se de um debito do Sr. Ernesto Possamai e relati-

vo a Licença e taxas , incidentes sobre uma aranha de sua propri 
dade, que possuiu em 1951. 

Tendo vendido aquele veículo naquela epoca, deixou de 

dat a respectiva "baixa", ocasionando desta forma um debito,qua-

se que indevido, porquanto,o veículo desde então, foi retirado d 
circulação neste Munitbipio. 

Após a sindicancia costumeira( feita pela Diretoria da 

Fazenda, optamos pelo cancelamento, encaminhando para tanto e a 

apreciação dessa Camara, o respetivo projeto de cancela'nento. 

Limitados ao exposto, rei ,oramos na oportunidade, nossos 
protestos de estima e apreço. 

ÁM0.2 
Eng2  Agrº Loreno A.Gracia 

Vice-Prefeito em exercicio 

A 

Sus Senhoria o Senhor Anacleto Adorindo Tedesco 

DD.Presidente da Camara de Vereadores 
NESTA CIDADE 



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

PROJETO DE LEI 
N221 /1  

de 8 de outubro de 1958.- 

CANCELA UMA DÍVIDA 

ENG° AGRA LORENO AGRACIA, Vice Prefeito em exercício de 

Bento Gonçalves. 
Faço saber que o Poder Legislativo decretou e eu sanciono 

a seguinte Lei: 

Art212Fica cancelada a divida de ERNESTO POSSA:JAI, corres 
A 

pondente a importancia de Cr$528,00(quinhentos e vinte e oito cruzei 

ros) proveniente do imposto de Licença sobre veículos, relativo aos 

anos de 1951/56. 

Art222-Esta Lei entrara em vigor na data de sua publica-

çao, revogadas as disposições em cortrario. 

GABINETE DO PREFEITO MUNIC AL,EM 8 DE OUTUBRO DE 1958.- 

-C- 
Eng2  Agr 	oreno 97. racia 
Vice-Prefeito em exercício 

Reg. no Livro de Leis n.o 
a f/. 	Data supra. 

Secre.ário do Município 
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